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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019, que institui 

a Política Nacional de Alfabetização. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

No último dia 11 de abril, numa tentativa de mostrar “serviço” que pudesse 

amenizar o balanço negativo de cem dias de governo, o presidente Bolsonaro assinou e publicou 

o Decreto nº 9765, que institui a política nacional de alfabetização. 

Em 2018, segundo dados fornecidos pelo INEP, 5.763.169 crianças estavam 

matriculadas nos 1º e 2º anos do ensino fundamental, ou seja, no ciclo de alfabetização. Dessas, 

3.839.514 estavam sob a responsabilidade das redes públicas municipais de ensino. Ou seja, a 

responsabilidade de alfabetizar nossas crianças não é federal, majoritariamente é municipal e 

parcialmente do setor privado. 

O currículo das escolas deve se adequar as proposições da Base Nacional 

Comum Curricular, recentemente aprovada pelo Conselho Nacional de Educação, mas isso não 

revogou a autonomia dos entes federados, princípio constitucional basilar da federação 

brasileira. 

Assim, mesmo as bases devem estar dialogando com a realidade local, 

respeitando o contexto, a diversidade e as características dos estudantes, segundo o artigo 8º da 

Resolução 2/ 2017 CP/ CNE, que instituiu a BNCC.  

A referida Resolução garante que as metodologias e estratégias didático-

pedagógicas, devem ser diversificadas e aplicadas com conteúdos complementares de maneira 

a respeitar os ritmos de cada conjunto de alunos, sua cultura, suas famílias e seus grupos sociais. 

Tal premissa vale da educação infantil ao último ano do ensino fundamental, o que inclui, 

também, a questão de definição dos métodos de alfabetização. 

Apesar de termos diretrizes garantidoras da autonomia dos entes federados e do 

respeito a diversidade de métodos de alfabetização, o Decreto presidencial tenta impor a todas 

as escolas, públicas e privadas, uma única opção metodológica, de preferência da atual gestão 

do Ministério da Educação. Postura totalmente indevida em termos pedagógicos e que viola a 

autonomia dos entes federados e das escolas. Tentar impor o pensamento único está se tornado 

política de governo e não podemos aceitar. 
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Além dos aspectos enumerados acima, o referido Decreto também altera a idade 

esperada para que seja completado o processo de alfabetização das crianças, dispositivos 

previstos na Lei nº 13005, que instituiu o Plano Nacional de Educação. 

Assim, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Ademais, os incisos X e XI conferem 

ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 

de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar 

pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 

Poderes”.  

A Constituição Federal estabelece que o ensino deve ter por base, entre outros 

princípios, o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino (art. 205, inciso III).  

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar extrapolou, e muito, 

o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com 

os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, especialmente em relação aos princípios 

que regem a Comunicação social (art. 205 e seguintes da Constituição Federal).    

Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019 

representa claro desrespeito à ordem constitucional (caracterizando, portanto, clara 

“exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa”, conforme art. 49, 

V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, 

sustar o referido Decreto.  

Por tudo isso, consideramos que os aspectos relatados e constantes do referido 

decreto devem ser sustados, para proteger o princípio da autonomia pedagógica das escolas e 

autonomia federativa dos municípios brasileiros e legalidade. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 
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Áurea Carolina  
PSOL/MG 

 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

VII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 123-A/2019 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.765, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Institui a Política Nacional de Alfabetização.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, e no art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 

2014,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Alfabetização, por meio da qual a 

União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará 

programas e ações voltados à promoção da alfabetização baseada em evidências científicas, 

com a finalidade de melhorar a qualidade da alfabetização no território nacional e de combater 

o analfabetismo absoluto e o analfabetismo funcional, no âmbito das diferentes etapas e 

modalidades da educação básica e da educação não formal.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - alfabetização - ensino das habilidades de leitura e de escrita em um sistema 

alfabético, a fim de que o alfabetizando se torne capaz de ler e escrever palavras e textos com 

autonomia e compreensão;  

II - analfabetismo absoluto - condição daquele que não sabe ler nem escrever;  

III - analfabetismo funcional - condição daquele que possui habilidades limitadas 

de leitura e de compreensão de texto;  

IV - consciência fonêmica - conhecimento consciente das menores unidades 

fonológicas da fala e a habilidade de manipulá-las intencionalmente;  

V - instrução fônica sistemática - ensino explícito e organizado das relações entre 

os grafemas da linguagem escrita e os fonemas da linguagem falada;  

VI - fluência em leitura oral - capacidade de ler com precisão, velocidade e 

prosódia;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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VII - literacia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com 

a leitura e a escrita e sua prática produtiva;  

VIII - literacia familiar - conjunto de práticas e experiências relacionadas com a 

linguagem, a leitura e a escrita, as quais a criança vivencia com seus pais ou cuidadores;  

X - literacia emergente - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes 

relacionadas com a leitura e a escrita, desenvolvidos antes da alfabetização;  

X - numeracia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas 

com a matemática; e  

 

XI - educação não formal - designação dos processos de ensino e aprendizagem que 

ocorrem fora dos sistemas regulares de ensino.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Alfabetização:  

I - integração e cooperação entre os entes federativos, respeitado o disposto no § 1º 

do art. 211 da Constitução;  

II - adesão voluntária dos entes federativos, por meio das redes públicas de ensino, 

a programas e ações do Ministério da Educação;  

III - fundamentação de programas e ações em evidências provenientes das ciências 

cognitivas;  

IV - ênfase no ensino de seis componentes essenciais para a alfabetização:  

a) consciência fonêmica;   

b) instrução fônica sistemática;   

c) fluência em leitura oral;   

d) desenvolvimento de vocabulário;   

e) compreensão de textos; e   

f) produção de escrita;   

V - adoção de referenciais de políticas públicas exitosas, nacionais e estrangeiras, 

baseadas em evidências científicas;  

VI - integração entre as práticas pedagógicas de linguagem, literacia e numeracia;  

VII - reconhecimento de que o desenvolvimento integral da criança pressupõe a 

inter-relação e a interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo, da 

linguagem, da literacia e da numeracia;  

VIII - aprendizagem da leitura, da escrita e da matemática básica como instrumento 

de superação de vulnerabilidades sociais e condição para o exercício pleno da cidadania;  

IX - igualdade de oportunidades educacionais; e  

X - reconhecimento da família como um dos agentes do processo de alfabetização.  

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Alfabetização:  

I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da 

literacia e da numeracia, sobretudo nos primeiros anos do ensino fundamental, por meio de 

abordagens cientificamente fundamentadas;  

II - contribuir para a consecução das Metas 5 e 9 do Plano Nacional de Educação 

de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014;  

III - assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir 

para o desenvolvimento social e econômico do País;  

IV - impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória 

educacional, em suas diferentes etapas e níveis; e  
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V - promover o estudo, a divulgação e a aplicação do conhecimento científico sobre 

literacia, alfabetização e numeracia.  

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 5º Constituem diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Alfabetização:  

I - priorização da alfabetização no primeiro ano do ensino fundamental;  

II - incentivo a práticas de ensino para o desenvolvimento da linguagem oral e da 

literacia emergente na educação infantil;  

III - integração de práticas motoras, musicalização, expressão dramática e outras 

formas artísticas ao desenvolvimento de habilidades fundamentais para a alfabetização;  

IV - participação das famílias no processo de alfabetização por meio de ações de 

cooperação e integração entre famílias e comunidade escolar;  

V - estímulo aos hábitos de leitura e escrita e à apreciação literária por meio de 

ações que os integrem à prática cotidiana das famílias, escolas, bibliotecas e de outras 

instituições educacionais, com vistas à formação de uma educação literária;  

VI - respeito e suporte às particularidades da alfabetização nas diferentes 

modalidades especializadas de educação;  

VII - incentivo à identificação precoce de dificuldades de aprendizagem de leitura, 

de escrita e de matemática, inclusive dos transtornos específicos de aprendizagem; e  

VIII - valorização do professor da educação infantil e do professor alfabetizador.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 6º A Política Nacional de Alfabetização tem por público-alvo:  

I - crianças na primeira infância;  

II - alunos dos anos iniciais do ensino fundamental;  

III - alunos da educação básica regular que apresentam níveis insatisfatórios de 

alfabetização;  

IV - alunos da educação de jovens e adultos;  

V - jovens e adultos sem matrícula no ensino formal; e  

VI - alunos das modalidades especializadas de educação.  

Parágrafo único. São beneficiários prioritários da Política Nacional de 

Alfabetização os grupos a que se referem os incisos I e II do caput.  

Art. 7º São agentes envolvidos na Política Nacional de Alfabetização:  

I - professores da educação infantil;  

II - professores alfabetizadores;  

III - professores das diferentes modalidades especializadas de educação;  

IV - demais professores da educação básica;  

V - gestores escolares;  

VI - dirigentes de redes públicas de ensino;  

VII - instituições de ensino;  

VIII - famílias; e  

IX - organizações da sociedade civil.  

 

CAPÍTULO V 

DA IMPLEMENTAÇÃO 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 123-A/2019 

 

Art. 8º A Política Nacional de Alfabetização será implementada por meio de 

programas, ações e instrumentos que incluam:  

I - orientações curriculares e metas claras e objetivas para a educação infantil e para 

os anos iniciais do ensino fundamental;  

II - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos cientificamente 

fundamentados para a literacia emergente, a alfabetização e a numeracia, e de ações de 

capacitação de professores para o uso desses materiais na educação infantil e nos anos iniciais 

do ensino fundamental;  

III - recuperação e remediação para alunos que não tenham sido plenamente 

alfabetizados nos anos iniciais do ensino fundamental ou que apresentem dificuldades de 

aprendizagem de leitura, escrita e matemática básica;  

IV - promoção de práticas de literacia familiar;  

V - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos específicos para a 

alfabetização de jovens e adultos da educação formal e da educação não formal;  

VI - produção e disseminação de sínteses de evidências científicas e de boas práticas 

de alfabetização, de literacia e de numeracia;  

VII - estímulo para que as etapas de formação inicial e continuada de professores 

da educação infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental contemplem o 

ensino de ciências cognitivas e suas aplicações nos processos de ensino e de aprendizagem;  

VIII - ênfase no ensino de conhecimentos linguísticos e de metodologia de ensino 

de língua portuguesa e matemática nos currículos de formação de professores da educação 

infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental;  

IX - promoção de mecanismos de certificação de professores alfabetizadores e de 

livros e materiais didáticos de alfabetização e de matemática básica;  

X - difusão de recursos educacionais, preferencialmente com licenças autorais 

abertas, para ensino e aprendizagem de leitura, de escrita e de matemática básica;  

XI - incentivo à produção e à edição de livros de literatura para diferentes níveis de 

literacia;  

XII - incentivo à formação de gestores educacionais para dar suporte adequado aos 

professores da educação infantil, aos professores do ensino fundamental e aos alunos; e  

XIII - incentivo à elaboração e à validação de instrumentos de avaliação e 

diagnóstico.  

 

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 

Art. 9º Constituem mecanismos de avaliação e monitoramento da Política Nacional 

de Alfabetização:  

I - avaliação de eficiência, eficácia e efetividade de programas e ações 

implementados;  

II - incentivo à difusão tempestiva de análises devolutivas de avaliações externas e 

ao seu uso nos processos de ensino e de aprendizagem;  

III - desenvolvimento de indicadores para avaliar a eficácia escolar na 

alfabetização;  

IV - desenvolvimento de indicadores de fluência em leitura oral e proficiência em 

escrita; e  

V - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas acadêmicas para avaliar programas 

e ações desta Política.  
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica dos 

programas e das ações decorrentes desta Política Nacional de Alfabetização.  

Art. 11. A colaboração dos entes federativos na Política Nacional de Alfabetização 

se dará por meio de adesão voluntária, na forma a ser definida em instrumentos específicos dos 

respectivos programas e ações do Ministério da Educação e de suas entidades vinculadas.  

Art. 12. Para fins de implementação da Política Nacional de Alfabetização, a União 

poderá prestar assistência técnica e financeira aos entes federativos, que será definida em ato 

próprio de cada programa ou ação.  

Art. 13. A assistência financeira da União, de que trata o art. 12, correrá por conta 

das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério da Educação e às suas 

entidades vinculadas, de acordo com a sua área de atuação, observados a disponibilidade e os 

limites estipulados na legislação orçamentária e financeira.  

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  
 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Institui e orienta a implantação da Base 

Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e 

respectivas modalidades no âmbito da 

Educação Básica. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, no § 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento nos artigos 205 

e 210 da Constituição Federal, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 22, 23, 26, 29, 32 

e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas metas e diretrizes, definidas no Plano 

Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem como no 

Parecer CNE/CP nº 15/2017, homologado pela Portaria MEC nº 1.570, de 20 de dezembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e 

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define que "a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho ", preceito esse reafirmado no art. 2º da Leis de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nos seguintes termos: "a educação, dever da 

família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, 

tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho"; 

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define que "serão 

fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica 

comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais", e que o art. 9º da 
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LDB, ao definir umas das incumbências da União, em seu inciso V, como a de "estabelecer, em 

colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para 

a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 

conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum"; 

CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que "na estrutura 

educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de 

supervisão e atividade permanente, criado por lei"; e que, complementarmente, o art. 90 da 

mesma LDB define que, "as questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 

institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 

deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária"; 

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que "a educação básica tem por 

finalidades desenvolver o educando, assegurar- lhe a formação comum indispensável para o 

exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 

posteriores"; 

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que "a educação básica poderá 

organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de 

estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por 

forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar"; 

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, 

estipula que "os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 

devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 

locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos"; 

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos curriculares da 

Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz da "difusão de valores fundamentais ao 

interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 

democrática "; 

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, 

define que, "a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade"; 

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.274/2006, 

determina que "o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 

escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 

cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social ". 

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, de duração 

decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, ao definir a obrigatoriedade de 

"universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 

(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam 

essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE" (1924), define como 

estratégia 2.1 que "o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, 

elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública 

nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) do ensino fundamental"; e, na sequência, em sua estratégia 2.2, determina como 

missão "pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 

permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 

fundamental". 

CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa que se deve: 

"estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a 

educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e 

médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local". 

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla consulta pública 

nacional, o Conselho Nacional de Educação (CNE) recebeu do Ministério da Educação (MEC), 

em cumprimento a orientações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o documento da 

"Base Nacional Comum Curricular - BNCC", com proposta pactuada em todas as Unidades da 

Federação, estipulandose ali "direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, para os 

alunos da Educação Básica", nas etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação recebeu a proposta da 

"Base Nacional Comum Curricular - BNCC", na qualidade de Órgão de Estado presente na 

estrutura educacional brasileira, com "funções normativas e de supervisão e atividade 

permanente", tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado pela Lei nº 9.131/1995, que 

alterou a redação da Lei nº 4.024/1961, o qual conta, ainda, com a missão específica, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e qualquer questão suscitada em relação 

à implantação de dispositivos normativos da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional , em regime de colaboração com os demais órgãos normativos dos sistemas de ensino; 

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conselho Nacional de 

Educação, enquanto Órgão de Estado responsável pela articulação entre as instituições da 

sociedade civil e as organizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei 

nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento contínuo e avaliação periódica da 

execução das metas do Plano Nacional de Educação (PNE), bem como, entre outras 

incumbências, segundo o inciso II do § 1º do mesmo artigo, "analisar e propor políticas públicas 

para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento das metas" do PNE; 

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sistema Nacional de 

Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a 

proposta da BNCC, elaborada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, 

acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos termos legais e regulamentares, uma vez 

homologado pelo Ministro da Educação, será transformado em Resolução Normativa do 

Conselho Nacional de Educação, a orientar sistemas e instituições ou redes de ensino em todo 

o território nacional, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica; 

CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste Colegiado desde a 

sua implantação, que se deu há mais de vinte anos, o Conselho Nacional de Educação 

desenvolveu esse trabalho de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante 

articulação e ampla participação de toda a comunidade educacional e sociedade brasileira, 

promovendo audiências públicas nacionais nas cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, 

dia 7 de julho; Recife, Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 de 

agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, finalmente, Brasília, Região Centro- 

Oeste, dia 11 de setembro de 2017; 
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CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais diversos 

segmentos da sociedade tiveram real oportunidade de participação, e efetivamente ofereceram 

suas contribuições, as quais se consubstanciaram em documentos essenciais para que este 

Projeto de Resolução, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação, de fato refletisse as 

necessidades, os interesses, a diversidade e a pluralidade, presentes do panorama educacional 

brasileiro, e os desafios a serem enfrentados para a construção de uma Educação Básica 

Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino fundamental, que seja verdadeiramente 

democrática e de qualidade; 

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, em termos de seu 

conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os estudantes da 

Educação Básica devem desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental, efetivamente subsidiem a construção de currículos educacionais desafiadores por 

parte das instituições escolares, e, quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos todos 

com o zelo pela aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem distinção de qualquer 

natureza. Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica da instituição ou rede 

de ensino, devem adequar as proposições da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, 

o contexto e as características dos estudantes, devendo: 

I.Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando estratégias para apresentá-

los, representá-los, exemplificá-los, conectálos e torná-los significativos, com base na realidade 

do lugar e do tempo nos quais as aprendizagens se desenvolvem e são constituídas; 

II.Decidir sobre formas de organização dos componentes curriculares - disciplinar, 

interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisciplinar - e fortalecer a competência pedagógica das 

equipes escolares, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, interativas e colaborativas 

em relação à gestão do ensino e da aprendizagem; 

 

III.Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didáticopedagógicas 

diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a conteúdos complementares, se necessário, 

para trabalhar com as necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura de 

origem, suas comunidades, seus grupos de socialização, entre outros fatores; 

IV.Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para motivar e engajar os 

estudantes nas aprendizagens; 

V.Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de processo ou de 

resultado, que levem em conta os contextos e as condições de aprendizagem, tomando tais 

registros como referência para melhorar o desempenho da instituição escolar, dos professores 

e dos alunos; 

VI.Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tecnológicos para 

apoiar o processo de ensinar e aprender; 

VII.Criar e disponibilizar materiais de orientação para os professores, bem como 

manter processos permanentes de desenvolvimento docente, que possibilitem contínuo 

aperfeiçoamento da gestão do ensino e aprendizagem, em consonância com a proposta 

pedagógica da instituição ou rede de ensino; 

VIII.Manter processos contínuos de aprendizagem sobre gestão pedagógica e 

curricular para os demais educadores, no âmbito das instituições ou redes de ensino, em atenção 
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às diretrizes curriculares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e normas 

complementares, definidas pelos respectivos Conselhos de Educação; 

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma transversal e integradora, 

de temas exigidos por legislação e normas específicas, e temas contemporâneos relevantes para 

o desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e global, 

observando-se a obrigatoriedade de temas tais como o processo de envelhecimento e o respeito 

e valorização do idoso; os direitos das crianças e adolescentes; a educação para o trânsito; a 

educação ambiental; a educação alimentar e nutricional; a educação em direitos humanos; e a 

educação digital, bem como o tratamento adequado da temática da diversidade cultural, étnica, 

linguística e epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas 

no interculturalismo e no respeito ao caráter pluriétnico e plurilíngue da sociedade brasileira. 

§2º As escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo comum curricular suas 

línguas, saberes e pedagogias, além das áreas do conhecimento, das competências e habilidades 

correspondentes, de exigência nacional da BNCC. 

Art. 9º As instituições ou redes de ensino devem intensificar o processo de inclusão 

dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades nas 

classes comuns do ensino regular, garantindo condições de acesso e de permanência com 

aprendizagem, buscando prover atendimento com qualidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 123, DE 2019

Susta os efeitos do Decreto nº 9.765,
de 11 de abril de 2019, que Institui a Política
Nacional de Alfabetização. 

Autores:  Deputados  IVAN  VALENTE  E
OUTROS

Relator: Deputado DIEGO GARCIA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 123, de 2019,  de

autoria  do  Deputado  IVAN VALENTE e  outros,  tem por  objetivo  sustar  os

efeitos do Decreto nº  9.765,  de 11 de abril  de 2019,  que Institui  a  Política

Nacional de Alfabetização.

Segundo a Justificação do PDL nº 123/2019:

a) “o  Decreto  presidencial  tenta  impor  a  todas  as  escolas,

públicas  e  privadas,  uma  única  opção  metodológica,  de

preferência  da  atual  gestão  do  Ministério  da  Educação.

Postura totalmente indevida em termos pedagógicos e que

viola  a  autonomia  dos  entes  federados  e  das  escolas.

Tentar impor o pensamento único está se tornado política

de governo e não podemos aceitar”;

b) “o referido Decreto também altera a idade esperada para

que  seja  completado  o  processo  de  alfabetização  das

crianças,  dispositivos  previstos  na  Lei  nº  13.005,  que

instituiu o Plano Nacional de Educação”;
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c) o Decreto nº 9.765/2019 exorbita do poder regulamentar, ao

contrariar o fato de que “a Constituição Federal estabelece

que o ensino deve ter por base, entre outros princípios, o

pluralismo  de  ideias  e  de  concepções  pedagógicas,  e

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino

(art. 205, inciso III).”

A  Mesa  da  Câmara  dos  Deputados  distribuiu  o  projeto  à

Comissão de Educação, para apreciação conclusiva de mérito, e à Comissão

de Constituição, Justiça e de Cidadania, para apreciação conclusiva de mérito

e  exame  de  constitucionalidade  e  juridicidade,  nos  termos  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

Nesta oportunidade, cabe à Comissão de Educação analisar o

mérito da proposição. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  123,  de  2019,  tem por

objetivo sustar os efeitos do Decreto nº 9.765, de 11 de abril  de 2019, que

Institui a Política Nacional de Alfabetização. Examinando-se o texto do Decreto

do  Poder  Executivo,  não  encontramos  as  impropriedades  referidas  na

Justificação da iniciativa em exame.

O texto do Decreto nº 9.765/2019 não impõe uma metodologia

específica de alfabetização. Ao caracterizar a política, estabelece a ênfase em

determinados componentes, mas não os impõe, dado que ênfase não significa

abandonar outros métodos e que a política é de adesão voluntária dos entes

federados, por meio das redes públicas de ensino. Por essa razão o argumento

constante da Justificação de que “o Decreto presidencial tenta impor a todas as
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escolas, públicas e privadas, uma única opção metodológica, de preferência da

atual gestão do Ministério da Educação”, não se sustenta.

Ainda  conforme  o  Decreto  nº  9.765/2019,  são  beneficiários

prioritários  da  Política  Nacional  de  Alfabetização  as  crianças  na  primeira

infância e os alunos dos anos iniciais do ensino fundamental. O Plano Nacional

de  Educação,  por  sua  vez,  estabelece  a  Meta  5,  de  alfabetizar  todas  as

crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino fundamental.

Além  disso,  estabelece  a  Estratégia  5.1,  de  estruturar  os  processos

pedagógicos  de  alfabetização,  nos  anos  iniciais  do  ensino  fundamental,

articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola. 

Embora  a  alfabetização  seja  o  foco  central  dos  dois  anos

iniciais  do  ensino  fundamental,  como  especifica  a  Base  Nacional  Comum

Curricular e as Diretrizes Curriculares da Educação Básica, isso não significa

que  estratégias  desenvolvidas  na  pré-escola  sejam  excluídas,  como

acertadamente,  inclusive,  estabelece  o  PNE.  Portanto  não  afronta  o  Plano

Nacional de Educação a inclusão das crianças na primeira infância também

como beneficiários prioritários da Política Nacional de Alfabetização instituída

pelo Decreto nº 9.765/2019.

Demonstra-se acima que nenhum dos dois argumentos para

embasar  a  hipótese  de  o  Poder  Executivo  ter  exorbitado  do  poder  de

regulamentar  se  sustenta.  Não  há  afronta  à  Constituição  Federal  nem  à

legislação  educacional.  O  Decreto  nº  9.765/2019  não  deve,  portanto,  ser

sustado.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  rejeição  do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 123/2019, de autoria do Deputado Ivan Valente e outros.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator

2023-3171
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 123, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto
de Decreto Legislativo nº 123/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Diego
Garcia. O Deputado Chico Alencar apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Moses Rodrigues - Presidente, Socorro Neri, Rafael Brito e Diego
Garcia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alberto Neto,
Capitão  Alden,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Chico  Alencar,  Cristiane  Lopes,  Damião
Feliciano,  Dandara,  Daniel  Barbosa,  Delegada  Adriana  Accorsi,  Fernando  Mineiro,
Franciane Bayer, Gilberto Nascimento, Glauber Braga, Gustavo Gayer, Idilvan Alencar,
Ismael, Maria Rosas, Pastor Gil, Pedro Campos, Pedro Lucas Fernandes, Pedro Uczai,
Prof.  Reginaldo  Veras,  Professor  Alcides,  Professora  Goreth,  Professora  Luciene
Cavalcante, Ricardo Ayres, Sargento Gonçalves, Tabata Amaral, Talíria Petrone, Abilio
Brunini,  Adriana  Ventura,  Alencar  Santana,  Átila  Lira,  Daiana  Santos,  Delegado
Palumbo, Delegado Paulo Bilynskyj, Duda Salabert, Gilson Daniel, Ivan Valente, Iza
Arruda, Lêda Borges, Luisa Canziani, Maria Arraes, Maurício Carvalho, Meire Serafim,
Mendonça Filho, Pastor Eurico, Pr. Marco Feliciano, Rafael Simoes, Reginete Bispo,
Rogério  Correia,  Sâmia  Bomfim,  Soraya  Santos,  Tarcísio  Motta,  Tenente  Coronel
Zucco e Thiago de Joaldo. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2023. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
Presidente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 123, DE 2019

Susta os efeitos do Decreto nº 9.765,
de 11 de abril de 2019, que Institui a Política
Nacional de Alfabetização

Autores: Deputados LUIZA ERUNDINA E
OUTROS

Relator: Deputado DIEGO GARCIA

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. CHICO ALENCAR)

O Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019, institui política que

privilegia uma das formas de alfabetização, em desrespeito ao princípio

constitucional na área de educação, qual seja o pluralismo de ideias e de

concepções pedagógicas (art. 205, III, CF). Além disso, desrespeita a

autonomia municipal na oferta da educação infantil e ensino fundamental

determinada pela Constituição Federal (art. 211, §2º, CF), ao promover o apoio

à alfabetização apenas aos que aderirem ao formato unifacetado da referida

política. Por mais que se argumente sobre a adesão voluntária dos entes

federados, fato é que não se está a fomentar a alfabetização em geral, mas um

método, de forma a dirigir os sistemas de ensino municipais, que se encontram

pressionados pelas contingências educacionais e orçamentárias

pós-pandemia. Compromete-se ainda a assistência técnica e financeira da

União aos municípios que adotarem metodologia diferente da prescrita pela
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política de alfabetização instituída pelo Decreto nº 9.765/2019, dado que os

esforços e os recursos estarão focados na referida política.

O art. 8º da Resolução nº 2/2017 CP/CNE, que institui a Base

Nacional Comum Curricular (BNCC), em cumprimento ao art. 210 da

Constituição Federal, que trata da fixação de conteúdos mínimos, de maneira a

assegurar formação básica comum, reforça o entendimento de que as

metodologias e estratégias didáticas e pedagógicas devem ser diversificadas e

complementadas de maneira a serem respeitados os ritmos de cada conjunto

de alunos, sua cultura, suas famílias e seus grupos sociais. Elas devem

relacionar-se, portanto, com a realidade local, respeitar o contexto, a

diversidade e as características dos estudantes. A Política Nacional de

Alfabetização instituída pelo Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019, opõe-se

a essa premissa ao incentivar uma única opção metodológica.

Outrossim o Decreto nº 9.765/2019, ao determinar que as

crianças na primeira infância também são beneficiárias prioritárias (art.5º, I),

juntamente com as dos anos iniciais do ensino fundamental, levanta a questão

sobre a idade para o processo de alfabetização, em conflito com o que

determina o Plano Nacional de Educação, segundo o qual o foco da

alfabetização deve estar nos anos iniciais do ensino fundamental (Meta 5 c/c

Estratégia 5.1, Lei nº 13.005/2014).

Por todas essas razões, entendemos que o Decreto nº

9.765/2019 exorbita do seu poder regulamentar, ao ultrapassar os limites

constitucionais delineados pelo princípio educacional do pluralismo de

concepções pedagógicas e pela autonomia municipal para oferecer a educação

infantil e ensino fundamental, conferida pela Constituição Federal.

Por todas essas razões, entendemos que o Decreto nº

9.765/2019 deve ser sustado e votamos pela aprovação do Projeto de Decreto

Legislativo nº 123/2019, de autoria da Deputada Luiza Erundina e outros.

Sala da Comissão, em de de 2023.
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Deputado CHICO ALENCAR
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